
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 142.2026 

PROCESSO Nº: UNIDADE SOLICITANTE: 
2409/2026 SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE 

[RESPONSAVEL PELA ELABORACAO: 

[FABIANA LEITE DE SOUZA 

TELEFONE DE CONTATO: CARGO/FUNCAO: 
(62) 3550-2263 Secretaria Municipal de Saúde 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 

Contratagio de empresa especializada, para Aquisição de PAR DE PAS 

ELETRODOS DESCARTAVEIS, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saiide, do Municipio de Aragoiânia, nos termos da tabela abaixo, por meio 

de Dispensa de Licitagdo, na hipótese do art. 75, inciso II, $ 3° nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicaveis, conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento. 

VLR. VLR. ê PRODUTO NOME UNID. | QUANTIDADE | ywTÁáRIO | ToTAL | SEQUÊNCIA| VLR TOTAL 

Par de Pás Eletrodos Descartáveis Adesivos 09076, — | original - ADULTO UN 3,0000 1,0000 

QUANTIDADE TOTAL DO LOTE 3,0000 

TOTAL 3,0000 

Cabe ressaltar que a referida aquisi¢do necessita de dispositivos médicos e exigem rigorosa 

conformidade com normas técnicas e regulatorias, quais sejam: 

Registro do produto na ANVISA, com apresentação de documentagdo comprobatoria; 

Conformidade com a NBR IEC 60601-1, quando aplicavel; 

Garantia; 

A fabricagdo deve seguir as normas ABNT NBR ISO 14971 (gerenciamento de riscos) e 

ABNT NBR IEC 62366 (engenharia de usabilidade). 

A aquisigdo objeto desta contratagdo sdo caracterizadas como servigos comuns, visto que 

os padrdes de desempenho e a qualidade dos servigos a serem contratados foram 

objetivamente definidos neste Termo de Referéncia, por meio de especificagdes usuais de 

mercado. 

A contratação terd inicio a partir da publicagdo no PNCP e terá o prazo de vigéncia de 30 

(trinta) dias, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da lei 

14.133/2021, prorrogavel por igual periodo. 
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2. DA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Considerando tratar-se de uma contratação com a real necessidade, diante da situação que 

foi verificada em análise preliminar, no curso do processo de Contratação de empresa 

especializada, para Aquisição de PAR DE PÁS ELETRODOS DESCARTÁVEIS, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 

Aragoiânia, bem como da reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, entende-se 

dispensável a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Mapa de Gerenciamento de 

Riscos, nos termos do artigo 72, I da Lei nº 14.133/2021, sendo as regras da execução dos 

servigos estabelecidas neste Termo de Referéncia. 

3. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

De acordo com o art. 75, inciso II, $ 3° da Lei nº 14.133/2021, é possivel a dispensa de 

licitagdo “quando caracterizada a situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer 

a continuidade dos servigos publicos ou a seguranga de pessoas, obras, servigos, 

equipamentos e outros bens, publicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessarios ao atendimento da Prefeitura Municipal”. 

O referido diploma legal estabelece as condigdes para a instauragdo do procedimento de 

dispensa de licitagdo, em especial, que compreende as especificagdes técnicas contidas 

no presente processo, inclusive o detalhamento do objeto da contratagdo, caracteristicas, 

quantidades, requisitos, especificagdes, bem como pesquisa de pregos regularmente 

apurados pela área técnica do 6rgao competente e conferidos pela autoridade responsavel 

pela contratagao. 

A Contratagio de empresa especializada, para Aquisicio de PAR DE PAS 

ELETRODOS DESCARTAVEIS, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, do Municipio de Aragoiania, estejam em perfeitas condigdes de 

uso e bom estado de conservacgio, a fim de que os servicos desenvolvidos, não sofram 

descontinuidade. 

O objeto motivo desta contratação refere-se a par de pas de eletrodos de 

desfibriladores, pois há a necessidade de troca continuamente, em virtude ou do uso 

do aparelho ou decorrente da perda da validade (por apresentar validade limitada). 

As pas de eletrodos para desfibrilador não são reciclaveis, podendo ser utilizadas 

somente 1 (uma) única vez. 

Assim, resta justificada e comprovada a necessidade da contratação dos servigos, visto 

que atendera ao interesse publico. 
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4. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA 

Considerando a solicitação, por meio do Protocolo 2409/2026 e do Documento de 

Formalização de Demanda — DFD, onde demonstram e justificam a necessidade da 

realização dos serviços, por se tratar de serviço essencial ao interesse coletivo. 

A aquisição em tela será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II, §3° da Lei 14.133/2021. 

Por se tratar de aquisição, do ponto de vista econômico, o parcelamento não se apresenta 

viável a este objeto, visto que o agrupamento em um único lote gera um maior interesse 

e economia de escala, bem como os responsaveis, cito gestor e fiscal do contrato, poderão 

gerir a contratagdo de maneira mais assertiva no que se refere as aquisigdes solicitadas. 

5. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Subcontratagio 

Nio é admitida a subcontratacio do objeto contratual. 

Prazos e Condicdes 

A aquisi¢do sera entregue a partir da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de 

compra. 

Os objetos deverdo ser entregues no seguinte endereco: 

Os objetos desta contratagdo deveram ser entregues na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE ARAGOIANIA. 

As atividades serdo realizadas conforme cronograma a serem definidos pela Gestora 

responsavel. 

Garantia, manutencio e assisténcia técnica 

O prazo de garantia contratual dos servigos ¢ aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor). 

6. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto desta contratagiio sera entregue no prazo de até 05 (cinco) dias corridos 

pela CONTRATADA, apés a emissão da ordem de compra, sendo seu serviço 

acompanhado pelo fiscal de contratos. 

Em conformidade com o art. 140, I da Lei 14.133/21, o objeto desta contratagdo sera 

recebido: 
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Provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (05) cinco dias corridos, a contar do dia 

útil subsequente a entrega do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

Definitivamente, no prazo de cinco dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

emitido pelo gestor do contrato. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8. Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços/aquisição do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da atividade. 

Fiscalização 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor efetivamente nomeado, que será o 

responsavel pelo recebimento do objeto e por atestar as notas fiscais para pagamento, na 

condição de representante da contrate. 

O gestor do contrato será realizada pelo servidor efetivamente nomeado para designar 

esta função. 

9. Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, competindo-lhe adotar as providências 

previstas no artigo 22 do Decreto nº 11.246, de 2022 que foram cabíveis. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, I); 

O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 

adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV); 

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a prorrogagao 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condig¢des de habilitação 

da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatorios pertinentes, caso necessario (art. 23, I e II, do Decreto 11.246/2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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10. Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ). 

O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigdes de habilitagdo da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo administrativo 

de responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administra¢do. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

O gestor do contrato devera enviar a documentagéo pertinente ao setor de contratos para 

a formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalizagdo e gestão nos termos do contrato. 

11. CRITERIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento sera efetuado mensalmente à CONTRATADA em até 10 (dez) dias do 

més subsequente a prestacio dos servicos, mediante comprovacio da regularidade 

fiscal e trabalhista e da apresentacio e atesto da Nota Fiscal/Fatura, na forma 
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prevista nos parágrafos seguintes. Quando não for possível verificar a regularidade 

fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das 

seguintes certidões: 

a)  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND); 

b)  Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

c)  Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
d)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente no endereço 

indicado no Termo de Referência, iniciando-se o prazo para realização do pagamento 

apenas após o atesto pelo fiscal do contrato, bem como após a verificação da 

regularidade da CONTRATADA. 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstancia que impega a liquidagéo da despesa, 

o fiscal do contrato promovera a sua devolução à CONTRATADA, ficando o pagamento 

pendente até que esta providencie as medidas saneadoras, hipotese em que o prazo para 

pagamento iniciar-se-a apos a regularização da situagdo ou reapresentagdo do documento 

fiscal, sem que haja qualquer 6nus paraa CONTRATANTE. 

Caso ndo seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade previstos 

neste Termo de Referéncia e o documento encaminhado contenha pendéncias, a 

CONTRATADA tera o prazo de 10 (dez) dias para sanar a auséncia identificada, prazo 

em que o pagamento correspondente ao més em referéncia sera vedado. 

Na hipdtese prevista no item anterior caso ndo seja sanada a pendéncia no prazo 

estipulado, estara configurada a ndo manutenção das condi¢des de habilitagdo pelo 

CONTRATADO, ensejando a abertura de processo administrativo para rescisão 

contratual e aplicagdo das penalidades previstas no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualizagdo financeira será calculada 

mediante a aplicagdo da seguinte formula: 
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EM=1x Nx VP, onde: 

EM = Encargos Moratorios 
N = Numero de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento VP = 
Valor da parcela a ser paga 
I=Indice de atualização financeira. Assim apurado: 
1= (TX/100 

365 
TX = Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA 

12. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidagdo. 

Para fins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do 

documento, tais como: 

a)  oprazo de validade; 

b) adata da emissdo; 

c)  osdados do contrato e do 6rgdo contratante; 

d) o periodo respectivo de execugdo do contrato; 

e)  ovalorapagar; e 

f  eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou 

circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularizagdo da situagdo, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: 

a)  verificar a manutengdo das condi¢des de habilitagdo exigidas, exceto no caso de 

restri¢do de fornecedor; 

b)  identificar possivel razdo que impega a contratagdo no ambito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem 

como ocorréncias impeditivas indiretas. 
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

Junto ao SICAF. 

13. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de 

correção monetária. 

14. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso II, $ 3° da Lei n.º 

14.133/2021, que culminara com a seleção da proposta de Menor Preço por lote. 

1.2. As propostas deverdo ser enviadas no e-mail da Licita¢do: 

licitacaoaragoiania@gmail.com ou protocolada presencialmente na Prefeitura 

Municipal de Aragoidnia, dentro do prazo estipulado de 03 (trés) dias iiteis apds a 

publicagio no PNC (Portal Nacional das Compras Piiblicas) e no site da AGM 

(Associacio Goiana de Municipios), pelo link, https://www.agm-go.org.br, até o dia 

29/05/2026 as 17:00 horas. 

17. Exigéncias de habilitação 

O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de 

licitagdo, com fundamento na hipótese do art, 75, inciso II, $ 3° da Lei 14.133/21. 

Previamente a celebragio do contrato, a Administragdo verificara o eventual 

descumprimento das condigdes para contratação, especialmente quanto a existéncia de 

sanção que a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

SICAF; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https:/portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep. 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu socio 

majoritario, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes 

impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja 

sócio majoritario. 

Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

18. Habilitação jurídica 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza juridica: 

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territorio nacional; 

Empresario individual: inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEIL Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEIL cuja aceitagdo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https:/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio 

de seus administradores; 
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREVME n.° 77, de 18 de 

marco de 2020. 

Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundag@o e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764. de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

19. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

declaragdo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1° de maio de 1943; 
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

20. Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de 

sociedade simples; 

Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

21. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa a inexecugdo total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentagéo exigida pelo contrato; 

V.ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documenta¢do exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIL ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida no certame ou prestar declaração 

falsa durante alicitagdo ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

X. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sangdes: 

10.1.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do 

contrato, sempre que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2°, da Lei); 

10.1.2. Impedimento de licitar e contratar, no ambito da Administragao Pública direta e 

indireta do Municipio de Aragoidnia, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

10.1.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que 

justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave, ficando o responsavel impedido de 

licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, $5º, 

da Lei). 

Multa: 

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 

sera de 1% a 30% do valor do contrato. 

Para infração descrita no inciso I acima, a multa sera de 1% a 20% do valor do contrato. 

Para infragdes descritas nos incisos IV a VII, a multa sera de 1% a 10% do valor do 

contrato. 

Moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

Moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo 

fixado para apresentagdo, suplementagdo ou reposi¢do da garantia. 

O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisdo do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 

dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

A aplicagdo das sangdes previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigagdo de reparagdo integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 

14.133/2021). 

Todas as sangdes previstas no Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n°14.133/2021). 

Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, 

§8°, da Lei nº 14.133/2021). 

Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para 

o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, a contar da solicitagdo dacontratante; 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo; 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dosórgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor da contratação realizada neste TR visa levantar o eventual gasto 

com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa 

estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço 

para fins de verificação da conformidade e da aceitabilidade da proposta. Para a 

constituição das referências de valores foram realizadas pesquisas de preço no Banco de 

Preços, o qual tem como fonte as contratações similares de outros órgãos públicos e no 

mercado junto a 03 fornecedores do ramo de atividade compatível com objeto da 

pretensão da contratação. A metodologia utilizada para se chegar ao valor final do preço 

de cada lote foi a média aritmética simples entre os valores pesquisados. 

O valor total de referência para contratação do lote é de R$ 1.530,87 (um mil 

quinhentos e trinta reais e oitenta e sete centavos), conforme quadro abaixo. 

PRODUTO NOME UNID. | QuANTIDADE | J JLR: VLR | SEQUENCIA | VLR. TOTAL UNITÁRIO TOTAL 
Par de Pás Eletrodos Descartáveis Adesivos 09076, — | gfiginal - ADULTO UN 3,0000 5102900 | 1530,8700 10000 21.5308700 

QUANTIDADE TOTAL DO LOTE 3,0000 a1.5308700 

TOTAL 3,0000 a1.5308700 

23. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Geral do Municipio. 

12.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotagdo: 

FICHA — 237 14.01.10.122.1004.2.049 3.3.90.30 102 

24. 

13. 

DO CONTRATO 

1 O Contrato terd a vigéncia de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual periodo, por interesse das partes, até o limite de 1 

(um) ano, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021. 

132  Olicitante terd o prazo de 72 (setenta e duas) horas para assinatura do contrato, 

contados a partir da convocagdo pela CONTRATANTE. 

Qualquer solicitacio de prorrogacio do prazo previsto para assinatura do 

contrato, somente sera analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada. 
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25. 

mM. 

VL 

DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Receber, por meio de Fiscal, acompanhado pelo responsavel da execução da Ata, os 

materiais, a fim de que se evitem desarmonias entre materiais entregues e aplicado; 

Propiciar à empresa o acesso aos locais onde os materiais serdo entregues, em horario 

adequado, e no tempo necessario para o seu cumprimento; 

Permitir acesso dos empregados da empresa, devidamente identificados, as suas 

dependéncias para execução do servigo objeto deste Termo; 

Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da empresa; 

Notificar, por escrito, a constatagdo de quaisquer irregularidades verificadas durante o 

fornecimento, fixando prazo para a corregdo correspondente; 

A contratante designara um funcionario, ou comissdo, para executar e fiscalizar a 

atividade inerente a Ata de Registro de preços. 
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26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

L 

1L 

mM. 

VL 

VIL 

VIIL 

Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos e realizagdo de 

servigos, tais como salarios, encargos trabalhistas, sociais e previdenciarios, seguros, 

taxas, impostos e contribui¢des, indenizagdes, transporte, alimentagao, uniformes e outras 

que porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei; 

Fornecer todos os produtos, conforme as necessidades da Administragdo Municipal, de 

acordo com as especificagdes, não se admitindo quaisquer modificagdes sem prévia 

autorizagdo da fiscalizagdo da Administragdo Municipal, e de acordo com as condigdes e 

prazos previstos neste Termo; 

Fornecer materiais de primeira qualidade, conforme as orientagdes contidas neste Termo 

de referéncia; 

Instruir seus empregados responsaveis pela entrega dos produtos a se adequarem as 

normas disciplinares, regimentais e de seguranga da Administragdo Municipal sem, 

contudo, manter qualquer vinculo empregaticio com a Contratante; 

Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente a 

Administragdo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer agdes, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados, 

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 

cumprimento da Ata; 

Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informagdes e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteudos, que porventura cheguem ao seu 

conhecimento por força da exceção do fornecimento; 

Comunicar a Administragio Municipal qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente as suas observagdes e exigéncias e prestar os esclarecimentos solicitados; 

Substituir os produtos que não foram entregues em conformidade com o exigido no Edital, 

no prazo de 02 (dois) dias uteis; 

Acatar todas as exigéncias da Administragdo Municipal, sujeitando-se a ampla e irrestrita 

fiscalizagdo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamagdes 

formuladas; 
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XI. 

XIL 

XIII. 

XIV. 

XV. 

A CONTRATADA devera elaborar relatério mensal geral de execugdo dos servigos, 

contendo as agdes realizadas no periodo, apresentando-o ao fiscal do Contrato até o 

quinto dia útil do més subsequente ao da prestação do servigo, ocasido em que os servigos 

prestados serdo avaliados e homologados; 

Devem constar desse Relatorio, entre outras informagdes, recomendagdes técnicas e 

demais informagdes relevantes para a gestdo contratual; 

O contetdo detalhado e a forma do relatorio de execugdo dos servigos, bem como do 

termo de homologagdo dos servigos, serdo definidos pelas Partes; 

O contetdo detalhado e a forma do relatorio de execugdo dos servigos, bem como do 

termo de homologagdo dos servigos, serdo definidos pelas Partes; 

Os profissionais indicados para a prestagdo dos servigos devem se apresentar trajando 

uniformes sempre limpos, fornecidos a expensas da CONTRATADA. 

Aragoiénia, 23 de margo de 2026. 

FABIANA LEITE DE SOUZA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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